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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

	APELANTE
	:
	JOSE SAID DE ALBUQUERQUE

	ADVOGADO
	:
	RJ00072012 - ENOCK BARRETO DESIDERIO

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	DF00026645 - MANUEL DE MEDEIROS DANTAS


E M E N T A

MILITAR. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. DIREITO DE REVISÃO DO ATO CONCESSIVO. DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
1. Cuida-se de decisão proferida na regência do CPC de 1973, sob o qual também foi manifestado o recurso, e conforme o princípio do isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da lei, as decisões já proferidas não são alcançadas pela lei nova, de sorte que não se lhes aplicam as regras do CPC atual, inclusive as concernentes à fixação dos honorários advocatícios, que se regem pela lei anterior.

2. Tem a Administração o prazo de 5 (cinco) para anular ato administrativo de que decorra efeito favoráveis ao seu destinatário.

3. Concedida anistia ao autor em 31.12.2002 (fl. 16), por sua condição de ex-militar da Aeronáutica, e instaurando-se processo de revisão da Portaria concessiva, é seguro afirmar que, uma vez que até o presente momento, não consta nos autos documentos que provem que a anulação foi realizada dentro do prazo quinquenal, pronuncio a decadência do direito de anulação do referido ato administrativo.

4. As NOTAS AGU/JD-10/2003 e AGU/JD-1/2006 não se enquadram na definição de "medida de autoridade administrativa" no sentido sob exame, haja vista sua natureza de pareceres jurídicos, de caráter facultativo, formulados pelos órgãos consultivos, com trâmites internos, genéricos, os quais não se dirigem, especificamente, a quaisquer dos anistiados sob o pálio da Súmula Administrativa nº 2002.07.0003 da Comissão de Anistia. Manifestações genéricas não podem obstar a fluência do prazo decadencial a favor de cada anistiado, que já contava com o seu direito individual subjetivado, materializado, consubstanciado em ato administrativo da autoridade competente, o Sr. Ministro da Justiça, subscritor da respectiva Portaria concessiva de tal benefício legal, militando, em seu prol, os princípios da legalidade, boa-fé e legitimidade, em consonância com a ordem jurídica em vigor. (Superior Tribunal de Justiça, Mandado de Segurança nº 18.606-DF, relator para acórdão Ministro ARNALDO ESTEVES).

5. Fica ressalvada a anulação, a qualquer tempo do referido ato de anistia, se fundada a anulação, desde os atos de instauração, na prática de má-fé, seja do beneficiário, seja de agentes públicos, o que não é objeto desta ação, assegurados o contraditório a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, inc. LV, da Constituição).
6. Decadência pronunciada.

7. Correção monetária e juros moratórios, nos termos do voto.
8. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O
Decide a Turma, à unanimidade, dar provimento à apelação.

1ª Turma do TRF da 1ª Região – 22/02/2017.
Desembargador Federal JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
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